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PORTARIA No 290, DE 16 DE MAIO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714, de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Aft' 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 3 (três) diárias a servidora Alrrue Luzzt, Secretária Municipal
de Administração, referente à viagem para a cidade de Curitiba - pR, nos dias 17, 18
e 19 de maio do corrente ano, para pafticipar do "2o CNC - Congresso Nacional
de Controle da Administração pública,,.

Parágrafo Único - A seruidora irá se deslocar em ônibus de linha até Curitiba - pR.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gnerrurrr oo PRrrrro Mururcrpnl or MrssRL, 16 or MAro DE 2023.
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